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ou confirmados de COVID-19:

a) no caso de suspeita de contaminação, devem-se seguir as orientações 
das autoridades sanitárias de notificação ao CIEVS Municipal e ao 
CIEVS BA, realização de testagem RT-PCR do caso suspeito e dos 
contactantes e higienização do ambiente e equipamentos da sala ou 
setor da instituição, na qual foi identificado o caso suspeito, além de 
desinfecção com produtos químicos adequados;

b) casos confirmados de COVID-19 deverão apresentar imediata 
suspensão das aulas presenciais, por um período de 10 dias, dos 
alunos pertencentes àquela sala de aula ou dos funcionários que 
utilizem aquela sala administrativa;

c) casos suspeitos ou confirmados de COVID-19 deverão realizar 
isolamento por 10 dias para aqueles alunos e colaboradores que 
apresentarem contato ou permaneceram no mesmo espaço que 
o confirmado por mais de 15 minutos. E preferencialmente, as 
Instituições devem avaliar viabilidade de oferecer aulas remotas e 
online para esse público;

d) as Instituições devem notificar imediatamente as autoridades de 
saúde, a existência de casos confirmados de COVID-19 detectados em 
alunos, professores e demais colaboradores;

e) o acesso de alunos, colaboradores, professores, consultores e/ou 
visitantes que, porventura, tenham contato com casos suspeitos 
ou confirmados de COVID-19 só será permitido após 10 dias de 
isolamento e somente após 24h sem sintomas, tais como febre sem 
uso de antitérmicos e sintomas respiratórios (coriza, tosse e outros) 
ou mediante a apresentação de teste negativo (RT-PCR) para a 
detecção viral.

Disposições Finais
Art. 2º Os titulares dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações, no 

âmbito de sua competência, poderão expedir normas complementares, relativamente à execução 
deste Decreto, e decidir casos omissos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 24 de abril de 2021.
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DECRETO Nº 33.813 de 24 de abril de 2021

Prorroga medidas de combate à pandemia em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo 
coronavírus na forma que indica e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 52 da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o 
disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março de 
2020 e considerando a publicação do Decreto nº 33.717 de 01 de abril de 2021, que estabelece que 
a retomada das atividades suspensas será realizada de forma gradual e segura, além de definir os 
critérios a serem observados para a reativação dos segmentos econômicos,

DECRETA:

Prorrogação de Medidas de Combate à Pandemia e Preservação da Vida
Art. 1º Fica prorrogada, até 03 de maio de 2021 a suspensão o atendimento ao público 

nas repartições municipais, exceto aqueles considerados essenciais, a critério dos respectivos 
titulares, observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 33.563, de 19 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Ficam prorrogadas, até 03 de maio de 2021, as seguintes medidas de 
prevenção e controle para enfrentamento do COVID-19:

I - a aplicação das disposições referentes ao funcionamento dos 
estabelecimentos de Call Center conforme disposto no art. 3º do Decreto nº 32.272, de 2020, e suas 
prorrogações, sendo a última veiculada na forma do Decreto nº 33.793, de 18 de abril de 2021;

II - a proibição de realização de qualquer ação que implique em emissão 
sonora, através de quaisquer equipamentos, em logradouros públicos ou quaisquer estabelecimentos 
particulares, conforme disposto no art. 2º do Decreto nº 32.280, de 2020, e suas prorrogações, sendo 
a última veiculada na forma do Decreto nº 33.793, de 18 de abril de 2021;

III - a determinação que os mercados e supermercados do Município de 

Salvador estabeleçam horário especial para atendimento exclusivo para idosos, pessoas com 
diagnóstico de câncer e em uso de medicamentos imunossupressores, das 7h às 9h, conforme 
disposto no art. 6º do Decreto nº 32.287, de 2020, e suas prorrogações, sendo a última veiculada na 
forma do Decreto nº 33.793, de 18 de abril de 2021.

Parágrafo único. O disposto no inciso II deste artigo não se aplica às atividades cujo 
funcionamento esteja autorizado, desde que observados os protocolos geral e setoriais.

Disposições Finais
Art. 3º Os titulares dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações, no 

âmbito de sua competência, poderão expedir normas complementares, relativamente à execução 
deste Decreto, e decidir casos omissos.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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